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SUPERINTÊNDENCIA 

  

RECONDUÇÃO - PAS 

Portaria - SEI nº 92, de 20 de outubro de 2021 

O Superintendente do Hospital de Doenças Tropicais (HDT-UFT), filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso da competência que lhe confere o art.  17 da Norma 

Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Reconduzir SATILA EVELY FIGUEREIDO de SOUZA, Chefe da Divisão de Gestão do 

Cuidado, matrícula Siape nº 2300213; RENATA SOARES DO NASCIMENTO, Chefe do Setor de 

Apoio Diagnóstico e Terapêutico, matrícula Siape nº 2299933 e designar LIVIA BRAGA 

VIEIRA, Chefe da Unidade de Atenção à Saúde da Criança e do Adolescente, matrícula Siape 

nº 2299922, para, sob a presidência da primeira, constituírem comissão de Processo Administrativo 

Sancionador visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo 

nº 23761.001523/2021-08, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no 

curso dos trabalhos. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos trabalhos da referida 

comissão. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

Antônio Oliveira dos Santos Júnior 

 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

DESIGNAÇÃO 

Portaria-SEI nº 162, de 18 de outubro de 2021 

O Gerente Administrativo do Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal do Tocantins 

(HDT-UFT), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições 

que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 26 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço nº 83, de 07 de março de 2019, da Superintendência do HDT-UFT, e no Diário Oficial da 

União, em 11 de março de 2019, resolve: 

Art. 1º  Designar para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 04/2020, cujo objeto consiste 

na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE EXAMES DE DIGNÓSTICO POR 

IMAGEM, MÉTODOS ÓPTICOS E GRÁFICOS EM PACIENTES INTERNADOS NO HDT/UFT. e 

que tem como contratada a empresa INACOR- INSTITUTO DE ASISTÊNCIA AO CORAÇÃO 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 24.119.186/0001-60. Os profissionais abaixo relacionados para 

exercerem as funções: 
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I. Elayna Medeiros de Oliveira, fiscal ténica, matrícula Siape nº 2300191; 

II. Suelyne Rodrigues de Morais, Fiscal Administrativo Substituto, matrícula Siape nº 1201209. 

Art. 2º Incumbe ao Gestor e aos fiscais do contrato conhecer, cumprir e fazer cumprir, 

detalhadamente, as obrigações mútuas previstas no contrato, proposta, ato convocatório, projetos etc. 

Art. 3º  Caberá ainda, a esses servidores, observar o Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH e a Lei 13.303/2016 no que se refere à execução e inexecução de contratos, bem como das 

sanções administrativas/tutela judicial, das sanções administrativas e das penas e crimes. 

Art. 4º Eventuais ocorrências envolvendo o contrato, deverão ser protocoladas na Unidade de 

Contratos do HDT-UFT/EBSERH para juntada ao processo e encaminhamento à autoridade 

competente, para as providências cabíveis. 

Art. 5º Para os casos em que couber e for necessária a celebração de termo aditivo, deverão ser 

protocolados na Unidade de Contratos, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias do fim da 

vigência do contrato, para análise e decisão da autoridade competente: 

a) Solicitação do fornecedor, devidamente justificada; 

b) Parecer do representante do HDT-UFT/Ebserh. 

Art. 6º Caberá ao representante do HDT-UFT/Ebserh informar ao fornecedor, por escrito e em tempo 

hábil sobre a antecedência com que deverá ser protocolada qualquer solicitação de aditamento ou 

prorrogação. 

Art. 7º Os casos de repactuação de preços deverão ser solicitados pelo fornecedor e, com o parecer do 

representante, protocolados na Unidade de Contratos do HDT-UFT/Ebserh, antes da emissão de 

qualquer fatura com novos preços. 

Art. 8º Os demais membros permanecem inalterados. 

Art.9º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

Missael Araújo de Lima 

 

Portaria-SEI nº 163, de 18 de outubro de 2021 

O Gerente Administrativo do Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal do Tocantins 

(HDT-UFT), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições 

que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 26 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço nº 83, de 07 de março de 2019, da Superintendência do HDT-UFT, e no Diário Oficial da 

União, em 11 de março de 2019, resolve: 

Art. 1º  Designar para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 03/2020, cujo objeto consiste 

na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE EXAMES DE DIGNÓSTICO POR 

IMAGEM, MÉTODOS ÓPTICOS E GRÁFICOS EM PACIENTES INTERNADOS NO HDT/UFT. e 

que tem como contratada a empresa CLINICA DE ANESTESIA E DOR DO TOCANTINS 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.906.761/0001-60, os profissionais abaixo relacionados para 

exercerem as funções: 
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I. Suelyne Rodrigues de Morais, fiscal ténica, matrícula Siape nº 1201209. 

II. Elayna Medeiros de Oliveira, Fiscal Administrativo Substituto, matrícula Siape nº 2300191; 

Art. 2º Incumbe ao Gestor e aos fiscais do contrato conhecer, cumprir e fazer cumprir, 

detalhadamente, as obrigações mútuas previstas no contrato, proposta, ato convocatório, projetos etc. 

Art. 3º  Caberá ainda, a esses servidores, observar o Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH e a Lei 13.303/2016 no que se refere à execução e inexecução de contratos, bem como das 

sanções administrativas/tutela judicial, das sanções administrativas e das penas e crimes. 

Art. 4º Eventuais ocorrências envolvendo o contrato, deverão ser protocoladas na Unidade de 

Contratos do HDT-UFT/EBSERH para juntada ao processo e encaminhamento à autoridade 

competente, para as providências cabíveis. 

Art. 5º Para os casos em que couber e for necessária a celebração de termo aditivo, deverão ser 

protocolados na Unidade de Contratos, com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias do fim da 

vigência do contrato, para análise e decisão da autoridade competente: 

a) Solicitação do fornecedor, devidamente justificada; 

b) Parecer do representante do HDT-UFT/Ebserh. 

Art. 6º Caberá ao representante do HDT-UFT/Ebserh informar ao fornecedor, por escrito e em tempo 

hábil sobre a antecedência com que deverá ser protocolada qualquer solicitação de aditamento ou 

prorrogação. 

Art. 7º Os casos de repactuação de preços deverão ser solicitados pelo fornecedor e, com o parecer do 

representante, protocolados na Unidade de Contratos do HDT-UFT/Ebserh, antes da emissão de 

qualquer fatura com novos preços. 

Art. 8º Os demais membros permanecem inalterados. 

Art.9º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

Missael Araújo de Lima 

 

Portaria-SEI nº 167, de 20 de outubro de 2021 

O Gerente Administrativo do Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal do Tocantins 

(HDT-UFT), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso de suas atribuições 

que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 26 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço nº 83, de 07 de março de 2019,do HDT-UFT, e no Diário Oficial da União - DOU, em 11 de 

março de 2019, resolve formalizar a equipe de fiscalização:  

Art. 1º Designar os empregados abaixo para compor a EPC para aquisição de cartuchos coloridos, em 

cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de 

maio de 2017. 

Art. 2º A EPC será composta pelos seguintes colaboradores: 

I. Marcelo Renato do Carmo Pereira Filho, Chefe do Setor de Gestão de Informação e 

Informática, Matrícula/SIAPE: 2289848; 
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II. Jhony Lopes Lanzza, Analista de Tecnologia da Informação - Suporte e 

Redes, Matrícula/SIAPE: 2416983; 

III. Weiner Soares de Lima, Analista de Tecnologia da Informação, Matrícula/SIAPE: 1159259.  

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP Digital; 

II. Elaborar a Análise de Riscos; 

III. Elaborar o Termo de Referência; 

IV. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

V. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos 

de esclarecimentos e impugnações; 

VI. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, 

provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 

EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos 

documentos. 

Art. 4º Estabelece-se o prazo de até 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC 

deverá encaminhar expediente à Gerência Administrativa contendo cronograma para realização das 

atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações 

do HDT-UFT/Ebserh 

Art. 5º Em atenção ao art. 5º, inciso XXXVIII, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - 

RLCE, compete à unidade demandante da contratação coordenar todo o processo de planejamento, 

inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 

contrato. 

Missael Araújo de Lima 

 

Portaria-SEI nº 168 de 21 de Outubro de 2021 

O Gerente Administrativo do Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal do Tocantins 

(HDT-UFT), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 8, de 26 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de 

Serviço nº 83, da Superintendência do HDT-UFT, de 07 de março de 2019 e, no Diário Oficial da 

União em 11 de março de 2019, resolve: 
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Art. 1º  Designar os empregados abaixo para compor a EPC para contratação de empresa especializada 

na prestação de serviço de saúde ocupacional para realização de exames laboratorial, em cumprimento 

ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria passará a ser integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Didiane Vieira de Souza Fortaleza, Enfermeira do Trabalho, matrícula SIAPE: 1030829; 

II. Ebert Mota de Aguiar, Médico, matrícula SIAPE: 1299831; 

III. Manoel Joaci Gomes, Chefe da Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalhador, 

matrícula SIAPE: 2351326; 

IV. Maicon Lucio dos Santos Fiaes, Técnico em Segurança do Trabalho, 

matrícula/SIAPE: 3239080. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP Digital; 

II. Elaborar a Análise de Riscos; 

III. Elaborar o Termo de Referência; 

IV. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

V. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos 

de esclarecimentos e impugnações; 

VI. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, 

provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 

EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos 

documentos. 

Art. 4º Estabelece-se o prazo de até 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC 

deverá encaminhar expediente à Gerência Administrativa contendo cronograma para realização das 

atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações 

do HDT-UFT/Ebserh 

Art. 5º Em atenção ao art. 5º, inciso XXXVIII, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - 

RLCE, compete à unidade demandante da contratação coordenar todo o processo de planejamento, 

inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 

contrato. 

Missael Araújo de Lima 
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Portaria-SEI nº 169 de 21 de Outubro de 2021 

O  Gerente Administrativo do Hospital de Doenças Tropicais (HDT-UFT), filial da Empresa Brasileira 

de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI 

nº 8, de 26 de fevereiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 83, da Superintendência do HDT-

UFT, de 07 de março de 2019 e, no Diário Oficial da União em 11 de março de 2019, resolve: 

Art. 1º   Designar os empregados abaixo para compor a EPC para contratação do Curso Gestão Lean 

Six Sigma, previsto no Plano de Capacitação do Contrato de Objetivos de 2021, em cumprimento ao 

disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2º A EPC passará a ser integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Jéssica Rocha Fernandes, matrícula Siape nº 2403575; 

II. Josean Pereira de Sousa, matrícula Siape nº 1523140; 

III. Uriel Vilagelim Miranda, matrícula Siape nº 2355815. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP Digital; 

II. Elaborar a Análise de Riscos; 

III. Elaborar o Termo de Referência; 

IV. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

V. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos 

de esclarecimentos e impugnações; 

VI. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, 

provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 

EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos 

documentos. 

Art. 4º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até a celebração do 

contrato. 

Missael Araújo de Lima 

 

 

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

DESIGNAÇÃO 

Portaria-SEI nº 66, de 20 de outubro de 2021 

O Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal 

do Tocantins (HDT-UFT), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das 
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atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI nº 08, de 26 de fevereiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 83, da Superintendência do HDT-UFT, de 07 de março de 2019 e, no Diário 

Oficial da União em 11 de março de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar RAIMUNDA MARIA FERREIRA DE ALMEIDA, matrícula Siape nº  2122909, 

substituta do cargo de CHEFE DO SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE E SEGURANÇA DO 

PACIENTE, até a nomeação de titular para o cargo. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Josean Pereira de Sousa 

 


